
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÊ DOS PROFETAS

A Câmara Municipal de Congonhas,

Encaminhamos em anexo cópia do Termo de Convênio N" 00212025, que entre si celebram
o Município de Congoúas e Grêmio Recreativo Bloco Pracintucada.

Atenciosamente,

Nathan Filipe Moreira
Secretário Mun. de Planej amento
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PRÉFEITURA MUNICIPAL DE GONGONHAS
CIDAOÉ DOS PROFETAS

TÉRMO DE FOMENTO N'. OO2I2O25
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PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O'MUNICíPIO DE

CONGONHA§ E O GRÊMIO RECREAT]VO BTOCO

PRACINTUCADA.

Pelo presente instrumento, o MUNICíP|O DE CONGONHAS, inscrito no CNPJ sob o ne-

L6.752.446/OOOL-02, com sede na praça Presidente Kubitschek, 135, Centro, Congonhas/Mc,

doravantê denominado MUNICíPIO, neste ato representado por seu Prefeito, Anderson Costa Cabido

inscrito no RG Ne 4.370.328 e no CPF ne 813.617.426-15, e pela Secretária Municipal de Cultura,

Patrícia Fernandes Monteiro, portador da carteira de ldentidade ne 6.633.820 e CPF ne 937.572.206-

68 e o GREMIO RECREATIVO BLOCO PRACINTUCADA, inscrito no CNPJ ne.08.283.452/O0O1-30 com

sed€ na Praça JK, 21-D, CenÚo, Congonhas/Mc, neste ato representada por seu Presidente Rodrigo

Mendes Lourenço, portador do RG MG f2.277.A66 e do CPF ne.O67.177.726-O9, doravante

denominada Osc (Organização da Sociedade Civil), resolvem celebrar este TERMO DE FOMENTO, com

fundamento na Lei Federal ne. 13.019, de 31 de julho de ?O14, alterada pela Lei ne. 13.204 de 14 de

dezembrc de 2015, mediante as cláusulas e condições abaixo descritas.

EMENDA IMPOSITIVA

Processo Administi'ativo ne. 126 / 2025

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente Termo tem por objeto a "Desfile Carnava 2025 e Pré Carnaval2025/2026" .

cúUsUI.A SEGUNDA -.Do 6E5ToR

O MUNICíP|O nomeia como gêstor do presente Termo de Fomento, a Raquel Cristina dos Sentos

conforme Portaria Municipal ne. PMC/332/2O25

2.2 São obrigaçôes do GestoÍ:

l- verificar se a OSC cumpriu a obrigação de divulgar os dâdos da parcêria celebrada com a
Administração Pública Mr:nicipal;

ll - acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;

lll - formalizar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam. ou possam
compromete!' as atividãdes ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências a serem adotadas para saná-las;
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PREFEITURA MUI'IICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

M :€mitir o rebtório técnico de monitoiamento e avaliação;

V - emitir pàrecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas, levando em consideração o

conteúdor.do relatóiio técníco de monitoramento e avaliàção;
' 

Vl - disppnibilizar.I.Irãteriais q êquipâmentos teçnológicos necessários às atividades de monitoramento
e avaliação, quando couber.

23 caberá ao gestor, nos termosdo Artigo 32 do DecÍêto Munkipal 673L, de Lâl,:ol2olS, a emissão,

no prazo de 15 (quinze) dias coiridos, contados do enceramento de cada bimestre, de Relatório

Técnico'd€ MonitoÍamento e Avaliagão da Êceria qêl,Ebrada, que será.submetido à comissão de

nionitoramenb e aialiação, que o homologará.

2.3.1 O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros
elementos, deverá conter:

| - descrição das atividades, metas e indicadores estabelecidos;

tl - informaçãa de irregularidades apuradas, prqvidências.a serem tomadas, prazo,para solução

e data de retorno para verificaçio do pleno atendimento. .

lll- declaração dé cumprimento dq obrigação aontida ng Art. 11da.Lêi 13.019/2014.

2.4 Nâ hipótese dê o relatório técnico de monitoramênto.e avaliação evidericiar irregularidades,
tais como desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, atrasos na execução das

ações e qnetás, descumprimento ou inadimplência da OsC em relação a obrigações pactedas,
o g-estor da parceria nqtificará a OSc parâ, no prazo de áté 15 (quinze) dias corridos:

. I - sanar a irregularidade;

ll- cumprir a obrigação;

llt - apresentar justificativa pera a impossibilidade de .saneamento da irr€gularidade ou
. crlÍÍprimento da obrigação.

2.4.1 O relátório técnico.de monitoramento e Avaliação será homologado pela comissão de
, monitgraoentoe avaliação nô prazo de 10 (dez).dias.coiridos a contar do seu recebimento.

2.4.2 Depois de homologado pela comissão de monitoramento e avaliação, o relatório técnico
de monitoramento e avallação. deverá ser encaminhado à Diretoria de Convênios para ser
anexado aos autos do respectivo processo administrativo.

2.5 Caberá também ao gestor a elaborâção de parecer técnico sobre a prestação de contas, levando
em consideração o conteúdo do(s) relatório(s) técnico(s) de monitoramento e Avaliação, sobre a

conformidade do cumprimento do objeto é os resultados alcançados durante a êxecução do termo de
fomento.

'2.5.1 :O párecei técnico sobre as prestações de contas, a ser elãborado pelo gestor, levará
em consideração a execução física e os relatórios de cumpriÍnento do objeto apresentados pela
osc.

Municipal ne. PMC/330/2025

3.2 - Este teimo d9 parceria será monitorado e avaiiado mediante os seguintes procedimentos
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cúUsutA TERCETRA - DA coMtssÃo DE MoNtToRAMENTo E AVALTAçÃo

3.r. - g MUNIcÍPlo nomeia para membrôs da Comissão de Monitoramento e Avâliação os servidores:

Silnara Kêlly Santoi Fagstino, Silvana Miranda Fialho Oliveira e.losé lsaias Miranda conforme Portaria
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c)análise.de relâtórios dos tlaba,lhos desenvolvidos;

3.3 - lúos termos do Artigo 30, §3e do Decreto Municipal 6731, de 16/10/2078, a comissão de

monitoramento e avâliação se reunirá mensalmente, com o intuito de proceder à avaliação da

execução da parceria é a ànálise e homologação do relatório elaborealo pêlo gestor.

._ 3.4 - A. comissão de monitorameoto ê âvaliação poderá solicitar assessoramento técnico de

especiâlista que não.seja.membro docôlegiedo parâ subsidiar seui tÍabalhos.

3.5 - A comissão de monitoramento e avaliação realizará visitas técnicas que deverão ser
circunstanciadas em .elatório de visita técnica que será enviado à OSC para conhecimento,
esclarecinrento e eventuais providênciâs, cuia execução poderá ensejar a revisão do documento.

. 3.6 - Naq parcerias com vigência sup€rior a L (um) ano, a Administração Pública, por,meio do testor
. da parceÍia e da conlissão de monitoramento e.avaliação, realizará, sempre que possível, pesquisa de
satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizará.os resultados como subsídio na

avaliação da parceria celebrada e do cumprim.gnto dos objetivos pactuados, bem como na
reoÍientação e no altr1" 6". metas e atividades definidês.

3.7 - 5erão utitizados indicadores para aferição do cumprimento das metas e os meios de verificação,
conforme Plano de Trabalho anexo a este Termo.

CúUsUu qUARTA- DAs oBRIGAçÕES DoS PABcElRos

4.1- sÃo oBRrcaçÔrs,oo muurcínro:

a) Fornecer os recursos para a execução do objeto; .

b) transferir os rectirsos financeiros, de acordo com o Cronograma de Desembolso do Plano de

Trabplho, para a conta-bancária espeaíÍca da OSC qniinstituição financeira pública (Banco do Brasil ou

Caúa Econômica Federal); l.

c) acompanhar e fiscâlizar a execução da parceria, através do Gestor e dâ Secretaria Responsável;

d) ernitit_ Relâtóriq(s) Técnico(s) de Monitoram.ento é Avàliação 
-da 

parceria durante a vigência do

objeto;

e) receber e anallsar as prestações de contas encaminhadas pela OS,C;

fl elaborar elucidativo parêcer conclusivo sobre.a prestação de contas da OSC, a fir,n de atender aos

princípios . da legalidade, impessoalldade, moralidade. publicidade, eficiáncia, econoúicidade,

conforme artigo 48 da Lei de Responsabilidade Fiscal e avaliâr se houve aplicação correta dos recursos

(art.59 da Lei 13.019/2014);

g) aplica( as penalidades previstas e proceder às sanções administrâtivas necessárias à exigência da

réstituição dos recursos trãnsferidos, constatada inadimplência em prestar contas ou execução em

desacordo;

h) publicar o extrato deste instrumento no sítio eletrônico do município, confoinie arte. 38 da Lêi

73.Q79/.2O14;

W fr.*-.u-.-.-r, t-
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a) análise. do objetivo e sua finalidade;.

b) acompanhamento mensal da prestação dos serviços;
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o-PREFETTURA UUNICIPAL OE COt'lGOltlHAS
C|DÂI)E Éios PROFETAS

.' :

.i) dtjmonstraÇão de que os objetÍvos e finalidades institucionais e.a capacidade técnica e Operacionàl

da organização dasociedade civil foram avaliãdoie são cotltpatíveis com o objeto; conforme arte. 35,

llt da Lei 13.019/2014;

k) aprovação'dà plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da tei 13.01912014; arte' 35, lV

[ - sÃo oBRTGAçÕes oe osc:

a) responsabi lizar-'se..pela execução do objeto;

b) aplicàr os recüisos repàlsados pelo MUNICÍP|O exclusivamente no objeto constante na Cláusula

Primeira;

c) responsa bilizar .se pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, inclusive

no que dizrespeito às despesas de custeio, de.investimento e de pessoal; conforme o caso;

d) prestar informações e esclarecimentos sempre que solicitádos, 
.desde 

que necessários ao

acompanhanrento e controle da execução do objeto;

e) permitir livre ac-esso do gestor, do respongável pelo Contro[e lnterno, dos membros.da Comissão de

Monltoramento e AvaliaÉo'do MUNICÍPIO, aos processos, aos documentos e às informações

referêntes a este instrumento, nas instalações.da OSC;

f) responsabiÍizar-se.pelo pagamento dos encargos trãbalhistas. previdenciários, fiscais e comercia's

.relativos ao iuncionamentorda instituição..e ao adimplemento deste Termo de Fomento, mantendo âs

cêrtidões negativas em día, não se caracteri ando responsabilidade solidáriâ ou subsidiáría do

MUNIC|PIO a inadimplência da OSC pelos resp€ctivos pagãmentos, os ônus incidentes sobre o objeto

da parceria ou os danos decorrentes de restriÉo à sua exêcução;

g) prestar todos os serviço,s, conforme Plano de -Trabalho em anexo, mediante a contrâtação dos

- profissiônals e pagámento dos respectivos, sálários, gerenciamento e coordenação dos trabalhos,

ficando proibida a redistribuição dos recursos a outras entidades, congêneres ou 1ão;

h) observar todos os cjitérios de qualidade técnica, eficiência, economicidade, prâzos e os custos

prêvistos;

. i) não praticar desvio de finalidãde na aplicação do recurso, atraso irão justificado no cumprimênto das

etapas, práticas atentatórias aos princípios fundamentais da Administração Pública nas contratações

ê demais atos .praticados na execução da parceria. e deixar, de adotar as medidas saneadorâs

. eventualmente apantadas pêla Admi.nistração Pública;

j) comprovãr a exata âplicâÉo da parcela anteriormente repassada, na forma da legislação aplicável,

mediante procedimento de fiscalização da Adminisúação Pública Municipal, sob pena de suspensão

da trairsferência;
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PREFEITURA UUNICIPAL OE CONGOilHAS
CIr}ADE ôOA PRÔFETÀS

k) efetuar âs movimentãções financeirâs rêlacionadas aos recursos do-presente termo em conta

banôária espàcífica em instituição financeira pública (Banco do Brasil ou Caixa Eciinômica Federal);

l).manter os recurgos aplicados no-mercado financeiro, enquanto não utilizados;

m) manter-se adíitplente êôm o MUNICÍP|O naquilo que tange à prestação de contás de exercícios

anteriores, assim como manter a suà ,regularidade fiscal .perantê os órBãos da Administração

Municipal, Estadual e Federal;

n) efetuâr o seu.registrô contábil e patrimonial em conformiilade com as Normas Brâsileiras de

contabilidade;

o) enviar ao MUNICÍP|O cópia dos docuÍnentos quandohower alteração da diretoria ou do estatuto;

p) divulgar esta pgrceria em seu sítio na internet, caso _r.nantenha, e em locais visíveis de suas sedes

sociais e dos estabelecimentos em que exerça suas ações, conforme art. 11 da Lei 13.019/2014, com

as seguintes.informações: a) data da assinatura; b) identificação do instrumento; c) identificação do

órgão M UNICÍPIo; d) nome da oSC; e) ne. do CNPJ da oSC; fl descrição do objeto da parceria; g) valor

total da parceria e valores liberados, quando for o caso; h) situação da prestação de contas da parceria,

deveádo iàformar a data prevista para a sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo

para a suâ análise e o resultado conclusivo; i) quando vinculados à execução do objeto e pagos com

recursos da parceria, o,.valor total da remuneração da equipe de trabatho, as funções que seus

integrantes desêmpênham e a remuneração prevista para o respêctivo exercício;

q) ossegurar e destocor,.obrigatoriomente, d pgrticipoçõo do MUNTCÍP|O em toda e quolquer ação,

promociondlou não, relocionodo.com o execuçõo do objéto descrito no presente Termo de Fomento e,

obedecido o modelo-podrõo estobelecido pela PREFEITURA DE CONGONHAS, colocar o marco do

MUNICIPIO DE CONGONHAS nos plocos, painéis e outdoors de .identiÍicação dos obros e projetos

cüsteadot no íodo ou em parte, com os recursos deste- Termo.de Fomento, no mesmo tomonho e

locolizoção do nome do. PREFETTURA DE CONGONHAS e em. destoque em reloçõo o quolquer outro

morco quê ventlo ser oplicada. A orte deverá ser'prevhmeite aprovada pelo Sêcretorio Municipa! de

Governo :- Assessoria de Comunicação lnstitucionol.

cúusurA eurNTA - Do REGIME JURíorco oe pessolL

5,1 Não se estabelecerS nenhuri vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de qualquer êspécie, entre

.o MUNICÍP|O e a equipe que a osc contrâtar para a execução do projeto ou atividade constante deste
instrumêrÍto, se for o ceso.
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PREFEITURA UUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDAOE DOS PROFETAS

6,1.-.Para. â êxecuçãq das atividades lrevistas neste termo de parceria, no presente

MUNICíP|O trânsferirá â OSC, de acordo dom o Cronograma de Desembolso do Plano de

valor derRg 20.0o0,00 (vintê mil reais)' l

..

exercício, o

Trabalho, o

€úusutA sÉÍÍMA - DA UBERAçÃo DAs PARcEtAs.

7.1- Como o Cronogramade,Dêsembolso do Plano de Trabalho deste Têrmo de Fomento prevê repasse

único de recursos, a OSC ileverá, para recebimento iÍesta únÍiâ parcela; estar em dia com sua

regularidade fiscal (as certidões abaixo especificadas):

l- Certidões negativas ou positivas com efeito negativo, devidamente atualizadas:

a) Certldão Coniunta Negativa.de Débitos Relaüvos aos Trlbutos Fêderais.e à Dívida Ative da União;

b) Cêrtidão Negatlva de Débitos Estadual ou declaração de que a OSC não possui inscrição estadual;

c) Cêrtificaôorde Regutraridade do FGTS;'

d) ôertidão Negativa de DÁ-bitos 

-Írabalhistas 
- CNDT;

e) certidiio Negativa Munichal
-§ 

1e.Quándo,ês certidões, de quê trata o inciso 
,1,.não 

estiv€rem disponíveis eletÍonicamente, a OSC

sêrá notificeda para regularizar a situação e aprêsenteÍ a respectiva ceÉidão para liberação da parcela

.prevista no Cronograma de Desêmbolso.

§ 2e A ânálisê da prestação de contas de que trêta o inciso ll não coínpromete a liberação das parcelas

de recursos subsequentes.

§ 39 O repasse das parcelas do íecurso totãl da paÍceriâ será efetuado em estrita conformidade ao

. Cronograma de Dqsembolso constante no.plano de tr?balho, após apresentação da prestêÉo de

contas petá OSC eâprovãção dô gestor da parcêria.

§ 49 As duas primeiras.parcelas serão pagas automaticamente pela Secretaria Municipal de Fazendà

deüendo à te«jeira. sêr transferidá mediante a âpresêntaçãô da prestação de contas dâ primeira

parcela e assim sucessivamente.

§15e A Djrêtorià dê Cônvênios e PrestaÉo de cànt€s, exp€dirá cômunicação direcionada ao gestor e à

secretaria responsávelpela política, informando a entrega da..prestâção de contas. Após, a secretaria

responsável deüerá soliiitar à secÍetêriâ de Fazenda a liberação do rêcúrso coíréipóndente à parcela

., .subseque.nte, por r4eio de documento assinado conjuntamente corn o gestor, a ser anexado eos eutos

db processo administrativo da parcêria.

§ 68 O atraso na liber-ação de parcelas paçtuadas no plano. de trabalho, por parte do MUNICíPIO,

configura inadimplemento de obrigação estabelecida no termo de fornento ou de colaboração sendo

possível a realizaÉo e prorrogação de vigência pelo município por período equivalente âo atraso.

il,--lu,---u;-/rt
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PREFETTURA iIUNICIPAL OE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFITAS

cúusuu onAVA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

8,1 - Os.fecursos financeiros do M]JN|CíP|O â serem repassado5 à OSC corr€rão à.cOnta da seguinte

cfassifica!ão orçaiiientária: Órgáo:27; Unidade: 01; Função: 13; Sub-função: 392; Programa: OO23;

Atividade:0.q95 - AÉoio ã Entidades- Cultura - Emenda lmpositiva;3.3.50.41- Contribuições; Fontê:

1500; ficha : 1414

cúu§utA.r{onlA-.oA Mo.vt M ENTAçÃo Dos REcUR§os

9.1 .Os recursgs serão dêpositados eri conta coirente da OSC em instituição financeira pública - Banco

do Brasil oú eaka Ecgnômica Federal, específica para o objeto e isênta de tarifâ bancária.

9.2 Os recursos, enquanto não empregados na sua finalidade, serão obrigatoriamente aplicados em

caderneta de poupan-ça, fundo de aplicação frnanceira.de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreaáá em títulos da dívida públicá, mediante ava,liação do investimento mais vantajoso, enquanto

não emprêgados na sua finalidade.

9.3 Os rendimentos gerâdos pela aplicação dos recursos serão aplicados, SOMENTE. no obieto da

parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestaÉo de contas exigidas para os recursos

transferidos.

9.4 Os pagamentos de!,ê{ão ser efetuados somente por transferência direta ao fornecedor (PlX, TED)

- transferência eletrônica sujeita à identificação do bmeficiário - pessoa física ou jurídica, inclusive dos

empregados, vedada a utilização de cheques esaques bancários para quaisqueÍ pagamêntos.

cúusuta DÉctMA - DA REsnrutçÃo Dos REcuRSos

lG1 À OSC compromete-se a restituir o valor repassado, atualizado monetariamente desde a data do

recebimento, acrescido de.juros legais na forma da legislação aplicável, para o MUNICíPIO (conta

côrrente da ptêfeitura rle Congonhas de ns. 6846-2. na agência 1793{ do Banco do Brâsil}, nos

seguintes câsos:

a) inexecução do obieto;

b) fãtta ae apresentação dê prestação de contas no prazo exigido;

c) utilização dos recursos em finalidade divêrsâ da estabelecida no presente instrumênto, ainda que

em caráier de.emergência.

Parágrafo único. No valor a restituir incluem-se os rendimentos de aplicação no mercado financeiro

.referent€ ao período compreendido. entre a liberação do recurso e suâ utilização, quando não for

comprovado o seu êmprego na consecução do ob.ieto, ainda que não tenha sido feita aplicação.

,. cúusutÁ DÉcli,ta PR|MEIRA- DA pREsrAçÃo DE coNrÂs
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PREFEITI'RA IÚUNTCIPAL DE CONGONHAJS
CIDADE OOS PROFETAS

1.1 - A prestação de contas final será aítresentada aoMUN|CíPIo até 30 (trinta)dias após a data final

,
!-'c) I'l !

L

da vjgência deste termo, ou da conclusão do objeto, ou, igualmente, até 30 (trinta) dias após a data de

A apresentação dá prestação de contas será aôompanhada dos sêguintes documentos:

I - Ofício de encaminhamento êndereçado ao! técnic9§ analistas de Órestaçõês de eontas, constando

o nq. do termo;

ll - Se a OSC entr-egâr documentos para sanar pendências de prestação dê contas já apresentada,

' deverá também fáier documento informandô o ne. do'ofício do técnico ànalista dà prestaçõês dê

contai correspondente; .

lll - certidões negativas ou positivas com efeito negativo, em original ou cópia.autenticada por servidor,

devidãmente atualizadas (deverá ser apiesentada nova certidão somente s€ a apresentâdâ

anteriormente estiver vencida):

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Díüda Ativa da União;

- b) êertificadô de Regularidade d'o FGTS;

cl certidãof,úeEativade Débitos Trabâlhistas - CNDT;

d) Certidão Negativa Municipal;

lV - Relatório de Execução do Objeto, assinado pelo seu representante legal, que conterá:

a) as ações desenvolvid'as para o cumprimento do objeto;

b) a dêrnonstração do alcance das metas referentes ao período de que trata a prestação de contas,

apreseniando um comparaiívo de metas propostâs com os resultados alcançados;

cl og documêrrtos dé iomprorração do cumprimento do objeto á reâlizáção das ações, como fichas de

inscrição, listas de presença, fotos e vídeos, ou outros, conforme o caso, devendo o eventual

, cumprirÍieÍrto parcial ser devidamente justificado. O Íelatório de,execução do objeto deverá incluir

detes e locel das atividades / apresentações, quantidade de público, material de divulgação (em que

constem os créditos exigidos);

. V - Relatorio de Execução financeira;

Vl - EÍec1jção da Réceita e Despesa;

Vll -.Relação de Pagamentos efetuados;

Vlll - Conciliação Bancária;

.lX - as cotações de preços parâ aquisição,dos materiais e contratação dos serviços deverão ser

àbservadas com as seguintês orientações:

. A entidade deverá adquirir os produtos e/ou cgntratâr os serviços pelo menor preço por item ou

agrupaÍnento de el€mentos de despesas;

rfl.--ác-..,,-4i>
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PREFEIruRA UUNICIPÂL DE GONGOTTIHAS

CIDADE DOS PROFETAS

. quando o objeto do termo envolvêr a âquisição d€ béns ôu a prestação de serviços em geral,

deverá ser apresentadc orçamênto preliminar, com no mínimo três fornecedores diferentes

. pésquisados ou tabelàs de preços de associações Frcfissionais, publicações especiâlizadas, ou

catálogo.eletrônico de padronização dê coripras_, serviços e obras ou pesquisa na base nâcional dê

notas fiscais eleúônicas cu rrtilização de dados de pesqu'rsa publicada em mÍdia especializada, de

forma que demonstre a sua compatibilidade com os valores prâticados no mercado.

. Na cotação:flão se pôde colocar marca: '1É vedaCa.a realização de licitação cujo,ôbjeto inclua bens

e serviços sem similaridade ou de marcas, características e especlficações exclusivas, sâlvo nos

casos em que for tecnicamente justificável, ou aindã quando o fornecimento de tais materiais e

serviços for feito sob o regime de administraçãc contratada, previsto e discriminado no ato

convocatório".

. ,A entldade elaboraÍá o pedido de orsêmento çontendo.a especificação do produto/serviço e a

quantidade e o enúegará às enrpresas/profissionais, que o devolverão carimbado e assinado. No

orçamento forneciio pcr pessüa Íísica deverá coist3ro n9. do docume;rto de identidade e do CPF.

. Cotãções feitas por intenleÍ serão aceitàs sornente no câso da impossibilidade de fornecimento

. pelas outrês empreias, comprovada nos orçamentos. Nesse caso, é.obrigatório constar o nome da

emprest. não sendo Eceitos orÇômentôs de sites de busca-

. Não será aceito orçarnento nq qual co,rste que a ernpresa não possui todos os itens guando

adquirldo por eler,rento Ce despesa. Nesse caso, terá que ser devotvido à conta do termo o valor

total utiiizado na aquisição dos itens não apresêntados.

o Sê o orçan*,ento não for apreientadc na prestação dê ccntas correspo:rdenté, não será aceito

postericrmente, porque orçanren:o signiÍica pesquisâ orévia de preços. Terá que ser reallzada

justlficativa técnica e apreciação do{a) gestor(a) para areitação ou devolvido à conta do termo o

valor totai. utilizado na aquisição do(s) itenr(ns).

. Se no Ptaflo de Trabalho hÕuver a prestação'di serviço de profissionais de nível técnico, a

contrataçãc deverá ser precedida cic 3 coteções.

x - Extrôtos da qonta bancáÍia e da :plicação financeira de todo o período de êxecução do termo, ou

saja, desde o recebimento da pâicela até s úitima movimentação;

Xl - recibos de depósitc na con'.a específica;

Xll - recibo de depósitc ne ccnta 5346-2, âEânciâ 17q3-C do Eanco do Brasil. do saldo rêrrtãnêscêntê

da conta corrente e da ãplicâçãc finance!Ía. Ao fazer o depósito, a entidade deverá informar o n9. do

Xlll - relêção do nomc dos reprêsentant€s da entidade: diretorià, conselho fiscal, etc.;

tci-
i
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CIDADE DOS PROFETAS

XIV - conúato ou outro termo que for celebrado com os,Profissionais que trabalharão no proieto

constando a inexistênaia de vínculo êntre eles e o MUNIcÍPlo, bem como de que este não ie

responsabiliza pelos encargos patrimoniais, sociais, trabalhistas e prévidenciários;

XV - declaração de que não há servidor municipal dos Poderes Eiecutivo ou Legislativo recebendo

recursos do terino, cónforme vedação constante do inciso ll do Art. 45 da Lei !3.0f9/21]4, alterada pela

tei t3.2O4l2Ol5;

XVI - na fiiÉtese de,aquisição de bens com os recursosrecebidos, prova do respectivo registrocontábil

e patrimonial;

XVtl - declaração dofepresentante legaLacerca da regular quitação dos encargos e dkeitos trabalhistas,

quando a parceria envolver gastos corn pessoal;

Xvlll - declaração.do representante legal acerca da realização. das despesas da parceria em

conformidade com os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidede, publicidade, eficiência,

motivação e interesse público;

XIX - outros documentos que se fizerem necessários à adequada prêstação de contas, a critério do

servidor ou setor responsável.

§ le Todos os documentos dê prestação de contas referidos nestà cláusula devem sár apresentados

émvia original {quê serádevolvida à entidade) e em cópia legível. Nãoserão aceitas folhas avulsas.

§ 2e As prestações de contas e as respostas a. pendências especificadas em ofícios deverão ser

entregues diretamente aos técnicos analistas d€ prestações de cqltas.

§ 39 As despesas serão. comprovadas mediante documenqos fiscais, nos.quais deverá constar o n9. do

termo, devendo ser emitidos com clareza ê sem rasuftrs, qê fdfma da legislação e. em nome da OSC.

§ 49 A análise de prestação de contas não impede que a administração pública promova a instaurâção

de tomada de contas especial antes do término da parceria, antê evidências de irregulâridades na

execução do obieto. Nesse caso, o devêr de prestar contas surge no momento da liberação de recurso

envolvido na parcêria.

§ 59 Autorizada a intêgração ao patrimônio da OSC dos bens.. remanescentês que tênhâm sido

adquiridôs; produzidos ou trânsformados em dàcorrênciâ da execuçãodeste termo, a entidade deverá

enviar, junto à prestação de contas, prova do registro contábil e patrimonial do b€m.

§ 6e A inadimplência ou irregularidade na prestação. de contaa inabilitaní a OSC a participar de novas

.parceriasgu acordos com a Administração Municipal.

§ 7e A prestação de contas sêrá analisada e avaliada pelo MUNIcíPlo sob dois aspectos, em especial:

| - técnico: quanto à execução física, cumprimento do Plano de Trabalho e atinBimento das metas de

execução do obi€to, podendo o MUNICíPlO vâler-se.de reletórios ou laudos de diligências, inspeções

{I
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ou vistorias e também de informações obtidas de pessoas beneficiadas, bem como de autoridades

públicas ou outras entidades;

It,- flnãnceko: quanto à correta e regular aplicação dos recursos finênceiros, nos termos da letislação

que regê a administração Pública.

§ 8e D€verâo.ser aprixentados os Anexos: E - Relatório de Execução fhanceira, F - Execução da Receita

e Despesa, i - Conciliação Baniária, o Rélatório dê Cumprimento do Objêto e o comprovante de

recolhimento do saldo de recuÍsos, se houver.

§ 9e A partir da data do recebimento da prestação de contasfinal, ô MUNICíPIO, com base no disposto

nos pàÍágrafos acimá, terá o prazo máximo de até 150 (cento e cinquenta) dias pâra análise.

§ 1Oe O prazo pâra apreciar a prestação de contas final poderá ser prorrogado por até 30 (trinte) diâs,

desdê que devidamênte justificado

§ 4s O transçurso do prazo definido anterioÍmente e de suâ qventual prorrogação-, sem que as contas

ténham sido apreciadas:

a) não impede que a OSC participe de outros chamamentos públicos e celebre novas parcerias;
l

b) não significa. impossibilidade de sua apreciação em data posterior ou vedação a quê sê adotem

medidas saneadoras, p-unitivas ou dcstinadês. a ressarcir danos que Possam tqf sido causados aos

cofÍ.ês públicôs-i

§ 12s Se o transcurso do. prazo e de sua eventual prorrogação se der por culpa exclusiva da

Ádministração Públicâ Municipal, sem quê se co.nstate dolo daOSÓ,oú.de seus prepostos, não íncidirão

juros de mora sobre os débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo e a data

eÍn que foi emitida a manifestaçãoconclusiva pela Administràção Pública Municipa[, sem prejuízo da

atuelização monetária pela Unidade Fiscal do municÍpio de ConBonhas.

§ 139 E§tando a prestação de contãs êm desconformidade com as normas deste termo, será emitido

ofíÇig à entidade com prazo para saneameoto das irregularidades.

§ 14e A aprovaç-o da prêstação de contas será comunicada formalmênte à entidade no prazo de 30

(trinta) dias após a homologação.

§ 15e Os documentos referidos nesta cláusula serão mantidos em arquivo em boa ordem, no próprio

local em que forem contabilizedos, à disposição do MUNICÍPIO ou do Tribunal d€ Contas, pelo prazo

de 10 (dez) anos, contados do dia subsequente ao da prestação de contas final. Na hipótes€ d€ a OSC

utilizar ..serviços de contabilidade de terceiros, a decumentação deverá ficar arquivada

dependênciâs da OSC.

cúusuu oÉcrlrA SEGUNDA- DA ToMADA DE coNrAs
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PREFEITURA ÍSUNICIFAL DE CONGOITIIiAS
CIDADE OOS PROFETAS

12.1 Após ter€m tomadas, sem êxito, as mêdidas administrâtivãs jutgadás necessárias, ô MUNICíPIo

promoverá a instâuração de tomada de contas e tomará todas as providências cabíveis à regularização

das pjestâçõeE. dê sontas,. nos casos em que. estas não forem eprovadas, ou quando não forem

encamiàhadas dentro do piazo previsto.

12.2 Transcorrido o prazo do § 6e do artigo,enterior sem têrêm sido tomadas ãs providências cabíveis

à OSC, a Administração Pública Municipal, sob'pena de r-esponsabilidade solidária, adotará medidas
pera apurâção' dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do
ressarcimento, nos termos da legislação vigente

. Paíi/8iÍalo úniéo. Havêrá ainstauraçãode tomada de contas especial:

I - por.ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, se os

saldos financeiros remanescentes,. inclusive os provenientes das receitas obtidâs das aplicações
financeiras, nãô foçm devôlvidos à Administração Pública po prazo improrrogável de 30 (trinta) dias;

II - se houver evidências de irregularidades na execução do objeto, constatadas
antes do término da pãrceria;

III - se a prestaÉo de contas for rejeitada.

,12.3 Tã"o logo seja instaurada a tomada de .contas,.. os respectivos autos do processo serão

encaminhados à Controladoria êeral para análise e para quer sejam adoladas as providências

decorrentes desta.

12.4. São peças que poderão integrar o processo de tomada de contas:

l- Ficha de qualifiçação do representante legal da OSC; contendo nomê, CPF, endereço

residencial ê profissional du comercial, e número de telefone e/ou e-mail;

ll - Cópia autenticada deste Termo;

lll - Demonstrativo financeiro do débito, indicando, em especial, seu valor original e origem e a

data iniciâl da ocorrência do inadimplemento;

lV- Relatório do responsável pelatomadadas contas, constando, deforma circunstanciada, as

providências adotadas p€la autoridade competente, inclusive relativamente eos expedientesdê

cobrança de débito remetidos ao representante legal da OSC;

V - Relãtório emitido pela Controlâdoria Gerâ|, com manifestação sobre a adequada apuração
dos faro$. indlEando, !nctustve, as norÍnas, regúementos ou cláusulas deste Íermo qge foram

irÍiingidos;

Vl - cópias autenticadas do relatório da comissão de slndicância ou disciplinar se for o caso;

{4.-1,2.'-^;1.1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

vll - outras peças que permitam ajuizamento acerca da responsabilidade ou. não por preiuízo

ao eráiio;

l.- O débito será atuâlizado monetariamente a Partir da data da liberâção dos recurso§, inclusive

na forma da legislação vigente aplicável;

ll - Sobre o valor do débito incidirão os juros e demais errcargos financeiros conveniados ou

legais, se Íor o caso.

'12.5. Frustrada_ ou embaraçade a tomada de contat em especial se houver evidências de

irregularidades de que resultem ou possam rêsultar em prejuízo ao erário, o CONCEDENTE

encaminhará os.autos do processo correspondente ao "l-ribunal de Contas e/ou ao Mlnistério Público,

além de susÉender todos os benefícios e favores fiscais porventura concedidos à OSC. Além disso, o

'CONCEDENTE não poderá realizar nenhuma contratâção envolvendo direta ou indiretamente a OSC,

- podendo .promtwer sua inscrição em sistemes de cãdestros de inadimplentes e similares até a

adequada regularizaÉo da sua situação.

- 12.7. Regularizada a situação, o CONCEDENTE poderá contratar novamente com a OSC e promoverá:

l- A baixã nos sistemâs cadastrais de inadimplentes ê similares, se for o caso;

ll[ - se for legalmente possível e observado o interessà público, o restabelecimento dos

benefícios e favores fiscais que forem suspensos.

cr.Áusura oÉcrutÀ TERCEIRA - Da. vtcÊucra

13-1 - E§le instrumento teÍn vigência de 12(doze) mesês a pãrtir da dãta de âssinâturâ, podêndo

ser prOrrogada, de acoÍilo com o interesse das partes.

Paiálrafo úoico. O MUNICíPIO prorrogará de ofício a vigêncie dêste termo se houver atraso na

liberaçãó dos recursos, limitada tal prorrogação ao exato período do atraso verificado.

PtÂçÀ PAESTDEXTE KUBIT§CHA( 195. OEltlÍfao - @NGOIü_lr§ - litc - CEP 36415{0.) - ÍE-: {31) Ír31.1300 - Fp,)a (31} 9731.!?aO - rvif.cúr9ort6.m9.C6v.E

12.5. Parã os efeitos desta cláusula, considera:se débito o valor têpassado à OSC e não aplicado ou

Aplicado em-desacofdo com O disposto neste Termo, as§im çomo quaisquer valores e parcelas,

inclusive os representativos de bens que deveriam ter sido r€stituídos, transferidos e/ou recolhidos

'' à conta.do MUNICíPlO, por força dâs disposições estabelecidas neste instrumento, observando-se

ainda qu€:

ll - À comunicação dessa circunstância ao Tribunal de Contas e/ou ao Ministério Público, visando

ao-ârquivamento do processo correspondente;
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cúusurA DÉctMA euARTA - oAs vtoaçÕes

14.1 - Fica Yedado à OsC:

a) a redi§iribuiçãô dos recui'sos recebÍdos a oútras entidades, congêneres ou não;

b) realizar despesas e pagâmentos fora da vigência deste termo;

c) utilizar os iecursos para pagamento de despesas não compàtíveis com o objeto deste termo;

d) executãr pagÊmento antécipado a fornecedores de bens e xirviços;

e) transferir recursos da conta correriie específica para outras contas bancárias;

0 retirar recuÍsos d? contâ especÍficâ para outras finalidades.corn pôttêrior ressarcimento;
:

g) deixar de aplicar os recurqos; 
.

h) pagar, a: qualquei tÍtulo, servidor ou emp'egado público.€orrl Í€cursos vinculados à parceria, safuo

nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

il pâger detpesas cú fato geradortenha ocorrido antes da vigência do instrumênto da parceria;

j) pagar dêspêsâs a títuio de taxa de administração;

k) pagaÍ multas, juros ou correÉo monetária, inclusive referentes a pagamentos ou â recolhimentos
.' :

fora dos prazps, salvo se decorrentes de atrasos da Administração Pública Muniçipal na liberação de

recursos financeiros.

cúusuI.Á.DÉctMAQUINTA - DA REscIsÃo E DA DENÚNch

15-1 - O presente termo poderá ser denunciado ou rescindido pelos partícipes a qualquer.momento,

ficando as paÊes reiponsáveis pelas obrigações deá.orrentes ao tempo de vigência.

Constitui motivo para rescisão do presente termo o descumprimênto de qualquer das cláusulas

pactuadas, particularmente quando constãtada pelo MUNICíP|O a utilização dos recursos em

deqacordo com o Plano de Trabalho ou a falsidade ou incorreção de informação em qualquer

15.2 -Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os saldos financeiros

remanescentes, inclusive os provênientes das receitas obtidas das aplicaçóes financêiras realizadas,

serão devolvidos à administração pública no prazo improrrogár"i d" 30 (trinta) dias, sob pena de

imêdiãta instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciadâ pela autoridade

competente da administração pública.

cúusulÁ DÉqMA sExra - oas saNçÕEs
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16.1 -

B.O7gl2OL4 e da lêgÍslação esFiecífica, a êdministração pública poderá, garantida a prévia defesa,

aplicai à ,o5€ as seguintes sanções:

l- advertência;

It - suspensão têínpgrarla-da participação em chamamento público ê imp,edimento de celebrar parceria

.ou 
contrato com órgãos e entidades da esÍera de governo da administração pública sancionadora, por

prazo não superior a dois anos;

llt - declâração de inidoneidade pâra participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquânto perdurarem os motivos

determinantes dâ. punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a OSc rêssarcir a administração pública pelos

' preluízol resultantês ê apói decorrido o pçazo da sqnção aplicada com b.ase no incjso ll.

cúusura oÉcrr,irA sÉnMA - DAs ALTERAçÕES

17-1 - Este termo ou o Plâno de Trabalho poderão ser alterados, de comum acordo entrê as partes,

mediante propostâ devidamente formalizada e.iustificada, a ser feita no prazo mínimo de 45 (quarenta

e cinco) dias, que será ànalisada pêla administração pública e, se aproúada, será objeto de termo de

ParágraÍo único. Admitir-se-á alteração do Plano de Trabalho com prévia apreciâção do MUNICÍP|o,

ficando vedada a alteração do objeto em qualquer hipótesê.

cúUsULA oÉcTMA oIT-AvA - DO DIREITo DE PROPRIEDADE

18-1 - Ao término da vigência deste termo ou quando da conclusão do seu objeto ou quando da sua

denúncia ou rescisão, os bens remanescentes, se for o caso, quê tenham sido adquiridos, produzidos

ou transformados em decorrência de sua execução poderão Integrar, a critério do MUNICÍP|O e

observada a leghlação pertinente, o patrimônio da OSC, mediante termo de cessão. Nesse caso, a OSC

adquirirá o direito de propriedade de tais bens. Não havendo a integração, os bens deverão ser

transferidos ao MUNICíP|O no prazo dê 90 (noventa) dias, ê este dará, a seu critério, a destinação mais

adequadâ, tendo em vista o interesse público.

§ le A integraÉo ao patrimônio da osc somente ocorrerá quando os bens forem necessários para

.assegurar que a entidade pÍomova a continuidade do projeto / atividade.

§ 2e Autorizada a integração ao patrimônto dâ OSC, a entidede cteverá envtar, junto à pÍestaÉo de

I
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contas, provado regisú_o contábil e patrimonial do bem.

cúusuu oÉcruA NoNA - DA puBLtcaçÃo
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pela execução da.parceria em desacordO com.o plano de trabalho e comâs normas da Lêi.--'
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§ I/a
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PREFEIruRA IÚUNICIPAL DE
CIDAI)E DO§ PR()FETAS

&

rdo
i.p.ç:üN\

com o

disposto no art.38 da Lei ne.1j,.O7gl2r,!4.

Parágrafo Uriico..o tuutttCíplo e a OSC obrigam-se a dar publicidaáe a este termo, de acordo com o

disposto na Lei'X.3.019/2014 e alteração.

20.1 - As.partes elêgem o Foro da Comarca de Congonhat Estado de Minas Gerais, para esclarecer as

dúvidas de interpretações deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos

termos do art- 109 da Constituição Federal.

cLAUSUI-A VIGESIMA PRIMEtRA - DAS DISPOS|çOES FINA|S

21.1 - E, por êstarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partês firmam

o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Congpnhas,0T de feverêiro de 2025

L/ú^-1u,-,w* /.t
Rodrigo Mendes lourenÇô
Presidente do Grêmio Rêcreetivo Bloco Pracintucada

Pat nandes

.-

de Cultura

.u{
A
P

Costâ ido
Municipal de Congonhas
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19'1 - O extrato do presente termo ierá



PIO DE CONGONIIAS CNP.,: 16.752.44ó10001-02

ENDEREÇO: PÍsç3 Presidentê Kubitschek - 135 - C€ntso

MUNICiPIO: Congoúôs UF: MG CEP: 36.410{64

NOME DO RESPONSÁVEL: AtrdcÍson costs cabido

CARGO: Prefeito

Ao não exclw nenhurn cofipo do ÍoÍrnulário

Re{.lizÂÍ um evento báldas, dj c soncio dc brindcsJeremos aindâ s€guranças, brinquedos como : piscina dc

t

O.,-/,,,,,,,,,,,,,,,,,a..^,-,.,._ç

PLA}IO DE TRABALHO
TERMO DE PARCERIA

!)

GÍcmio Rccrêstivo Bloco Prâcintucâda CNPJ: 08.283.45210001-30

ENDEREÇO: Praça JK N" 23D -CenEo

MUNICÍPIo: congonhas U'F:

MG
CEP:3641ô464 TELEFONE: 3l 99263{09ó

CONTA CORRENTE ESPECJFICA:C/C 5799I6I35 BANCO: I04 ACENCIA:104+8

N.IDENTIDADE: MG
r2.2t1.t6

NOME DO RESPONSÀ\'EL: Rodrigo Me.dcs lruÍenço CPF Oó7.37 7.72649

ENDER-EÇO: Ruâ Domingos Henriquc Farias 63- MaEiz

CARGO:
PRESIDENTE

TELEFONE: 3l 99263{096 E-MAIL DO RESPONSÁVEL PELA OSC: Rodrigo.mulripack@hotrnail.côm

Fun&Ddo cm l4 de Êverciro dc 2003 com intuito dc tazer âlegria a roda populaÉo Congonhense.
Dasde antão o mesmo paÍicipâ A€qücnteme[tE dos dcsfiles camavâlescos €m Congonhss. DêsÍilândo geraltncnta aos úbados de caÍÍiavâl € ârãslrndo

âpandemisoúÊsmoestcveforàdosúltimos3§amavsisepaÍaoarode2024aideiaévoltaÍaospoucosecÍesceÍnovartntc.
dr &tâ de caÍnetd o bloco tâmbán já ajudou cntidâdes corrlo o fórum de Congonhas panicipando fi!ânceiiâmênte na sua pintura, ajudou o rorary

Bloco

de pess@s qüe quêÍem cunir e brincsr o camaval

e ajüou duÍante encherÍes com verbas, doaÉes entr outros,

Cam.sval 2025 Bloca PÍacintuciraal FÉ Camavã zõZSAOX PERIODO DE E)GCUÇÁO
tNicto: tev2ozs TERMINO: I l/12i2025

Rcalização do Des6l. do Bloc! Pracintucâda 2025 e um Pré Camaval ao fittal do ano de 2025,2026.

A sff conüatado

E rcalizarçâo .r de úô scÉndô stesÍia e tázÍ ús foliões

Detã Emissâo:07lO2l2025

com ú€das No local tcrEmos sho*s dã

.@

1.,, 
r-o.rro.rrr l.r.' r,r.u,r.rr",,

i

I
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OBJETTVOS / METAS
(qur itativas e mcnsuÍúvcis ! serem atingidis)

INDICADORES QUALITATTVOS E
QUANTITA'I TVOS DE R.f,SULTADOS

MEIOS DE VERIFTCÂçÃO

R€alizsção de ums cJBccngaaáção dê camnvll e rl'n Pé calr,"âval

âo finãl do ano.
Em torno de 603 foliões Publicação nas redês sociais, rádio

PLANO DE ÀPLICÂ O DOS RECURSOS

Participútcs msiorcs de l8 â.nos, crisnças de 12 s 17 ânos com autorização vâlidads em cartorio e crianças mcnoÍes de 12 anos com a prcs€nça do rcsponsável

leCsl.

p6Íô evitsÍ enúsda de mênores de idade s€m autorizâfão ou sem a Pre§ença de responsável legal.. DenEo do §vento teÍemos shows, , DjTêremo§
dr briídes, següraDças, monitorcs.

RESULTÁDOS ESPERADOSATII'IDADE(S)
(RESTJMO)

OBJETTI'O

R€dizâção dê concentraÉo de câmard par"a alcglaÍ folia!ês,

rjuúÍ nos gastos do €vento-
Shows com boDdes € DJ,

t ndo como objetivo
tEzer âlegira a todos os
participantcs € lâzcr para

os fulioos

ConccnEação do bloco Pracintu.âda

Shows com bandss e D.Í,

tendo como objativo
EizeÍ âlegÍia a todos cs
paíicipantes e lâatr pare

os fulioês

Relürçâo de urn fté câmaval no ínal de ano pâra âlegÍâÍ
foliões,üsândo o deslile no ano de 2026.I

I

H camâval do bloc. Fràcintucâd!

PRÁZO
rN!CI,IL

PR{ZO
rTNÀL vall)R

(R§)

I

NATtta.EZÂ DCS §actR§9S

I.l sÊRvrÇos D5 TERCEI?.Os

cÔD.
RECURSO

i\iE§

Ivíar

ÁNO

202.5 Abril 2t)23 10.000,00

2 t5 SERVrÇOS DE ',fERCEiROS
l)ez 10.000,00

ITXM DI'SCRIÇÃo DET^t-{,ana rIrtrl UNIDADE DE
MIiDIDA QTDI VÂIOR I,IIITIRTO VÀrrOR TOTAL

VIGiNCIA DOTERMO

5.000,00 5.000.00

4.000,00 4.000,00

TJ}IID

I'E§CnIç.1O DETÀL[^D,\ IIEA,I

iáI
demanda

2 I

3

ITEM QTDf,

Sbows[,J

Segurarçâ

Loc{ção dc, cspaço

UNlD

UNID

1.000,00

VAINR UNTTÁTTO
VÁI'À TOTÁL

I'IGÊNCIÁ DO IERMO

r.000.00

I 5.000,00 5.000,00

I

Sob

4.000,00 4.000,00

3 L'}'JiD Sob
r.000,00 1.000,00

LNIDSboRstr|J

Itrr.tão do cspaço

rDeta Ernissão:07lC2120?5

SeSur.nç3

,{A-1.r^,^-- r* - 
Página:2/3

bolinniür, furebol de sabão, esccrcga,:lor, pinS poDg comc apoio de oonitoÍes pam criaoçls.

l*l ,*, | .no

I o., I zozs

rcsÍrücaDA) . .

ÜNÍDÂDE DE
MED!D,{

UMD

i
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insdimplênoia com o Tesouo Municipel ou qualquer órgío ou cntidade dâ AdJninisE ção Públic! Municipsl que imp€çâ a Eansfêéncia dc recursos financ€iÍos

de dotséo consignada no oÍçarne[to do municipio, nâ forrna d€ste Plsno de Trabalho.

irn-,/* nr^
Prcsidenleâa OSC

em moÍa ou siiraçâo depara os ef€itos c sob as pcDas dâ lei, que inexistepsÍa fim de provejurto ao

DEFERIDO(T INDEFERIDOO

il

têtmo cnconE! gurÍida Lgal:

Rosâng€lâ Fên€ira d8 Costa Bragâ
Sscr€taria de e Controle

) Previseo bgrl
) Previsão orÉmcntária
) Rccüsos financliro§
) Compatibilidâde com a LDO

) Compotibilidlde com o PPA

() ()

Costs Cabido

O ala Eínissãoto7 /O212O25 A*ü-'-,-",.* lrl

lrÊs rI rds r MES IOtr,tÊs 9

I -t

I

CoDgonhas, / /

Prcfeito de CongonhÀs


